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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

29/05/2024

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 35.300.006.658

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 16 de Maio de 2024
1. Data, Hora e Local: Em 16 de maio de 2024, às 10h30min, única e exclusivamente de forma virtual, por meio de videoconferência pela plataforma Microsoft Teams. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação, em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sra. Paula Melo Suzana 
Gomes; Secretária: Mônica Nunes Teixeira Pinto. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação, nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), dos termos e condições da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em até 2 (duas) séries, para distribuição pública, no valor de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) de emissão da Companhia (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), nos termos da “Escritura Particular da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até Duas 
Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da União Química Farmacêutica Nacional S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, na qualidade de 
Emissora, e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 
4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita perante o CNPJ sob o n° 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário (“Vórtx” ou “Agente Fiduciário” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
160” e “Oferta”, respectivamente); (ii) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessários à realização da 
Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à negociação e formalização (a) da Escritura de Emissão (b) do contrato de distribuição das Debêntures, a ser celebrado entre 
a Companhia e instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente); (c) de todos 
os demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e da Oferta; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia com relação às 
deliberações acima. 5. Deliberações: Após a análise das matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros deliberaram, de forma unânime, sem reservas e/ou ressalvas, por:  
(i) aprovar a realização da Emissão, pela Companhia, das Debêntures, com as seguintes características principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de 
Emissão: (a) Número da Emissão: A Emissão objeto da Escritura de Emissão constitui a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Companhia; (b) Séries: A Emissão será realizada em 
até 2 (duas) séries, observado que a existência de cada Série, bem como a quantidade alocada em cada Série, serão definidas em Sistema de Vasos Comunicantes, de acordo com o 
resultado do Procedimento de Bookbuilding; (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), na Data 
de Emissão (conforme definido abaixo); (d) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal 
Unitário”); (e) Procedimento de Coleta de Intenções de Investimentos (Procedimento de Bookbuilding): Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, 
organizado pelos Coordenadores, sem recebimento de reservas, para a verificação da demanda pelas Debêntures da respectiva Série, para a definição (i) da quantidade de Séries a 
serem emitidas, no limite de até 2 (duas) Séries; (ii) da quantidade total de Debêntures alocadas em cada uma das Séries; e (iii) da taxa final de Remuneração de cada Série das 
Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”); (f) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures, sendo que a quantidade final das 
debêntures da Primeira Série (“Debêntures da Primeira Série”) e das debêntures da Segunda Série (“Debêntures da Segunda Série”), caso emitidas, será definida em Sistema de Vasos 
Comunicantes (conforme definido na Escritura de Emissão), de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na Escritura de Emissão), sem 
necessidade de aprovação prévia dos debenturistas e/ou de qualquer aprovação societária adicional pela Emissora; (g) Data da Emissão: Para todos os fins de direito e efeitos, a 
data de emissão das Debêntures será 13 de junho de 2024 (“Data de Emissão”); (h) Conversibilidade e Permutabilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de 
emissão da Emissora, nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer natureza; (i) Espécie: As Debêntures serão da espécie 
quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, e não conferirão qualquer privilégio especial ou geral aos seus titulares, nem especificarão bens para garantir 
eventual execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures; (j) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada em razão do resgate antecipado das Debêntures da respectiva Série e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, o vencimento: (i) das Debêntures da Primeira Série ocorrerá em 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, ou seja, em 13 de junho de 2029 (“Data de 
Vencimento da Primeira Série”); e (ii) das Debêntures da Segunda Série ocorrerá em 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, ou seja, em 13 de junho de 2031 (“Data de 
Vencimento da Segunda Série” e, quando indistintamente e em conjunto com a Data de Vencimento da Primeira Série, “Data de Vencimento”); (k) Preço de Subscrição e 
Integralização: O preço de subscrição de cada uma das Debêntures, na Primeira Data de Integralização (conforme definida abaixo) da respectiva Série, será correspondente ao Valor 
Nominal Unitário, e, caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data, o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a Primeira Data de 
Integralização de cada Série será correspondente ao Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração (conforme definida abaixo) da respectiva Série, calculada desde a Primeira 
Data de Integralização da respectiva Série até a data da sua efetiva subscrição e integralização, utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento (“Preço de Subscrição”). 
As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido pelos Coordenadores, em comum acordo, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que 
referido ágio ou deságio seja aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de uma mesma Série, subscritas e integralizadas em uma mesma Data de Integralização 
(conforme definida abaixo); (l) Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado primário, em uma ou mais datas, sendo 
considerada “Primeira Data de Integralização” de cada respectiva Série, para fins da Escritura de Emissão, a data da primeira subscrição e integralização das Debêntures da respectiva 
Série. A integralização das Debêntures será realizada à vista, no ato de subscrição (“Data de Integralização”), em moeda corrente nacional, dentro do prazo de distribuição, e de 
acordo com os procedimentos da B3, em valor correspondente ao Preço de Subscrição, sendo a liquidação realizada por meio da B3, podendo haver ágio ou deságio, nos termos da 
Escritura de Emissão; (m) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; 
(n) Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de 
um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo 
diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de um spread a ser apurado no Procedimento de Bookbuilding, limitado ao 
percentual equivalente a 0,8500% (oito mil e quinhentos décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, a partir da Primeira Data de Integralização das 
Debêntures da Primeira Série, ou Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série (conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive), até a Data de Pagamento da 
Remuneração da Primeira Série subsequente (exclusive), que ocorrerá ao final de cada Período de Capitalização (conforme definido na Escritura de Emissão) da Primeira Série 
(“Remuneração da Primeira Série”), de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (o) Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem 
por cento) da variação acumulada da Taxa DI, acrescida exponencialmente de um spread a ser apurado no Procedimento de Bookbuilding, limitado ao percentual equivalente a 
1,3000% (um inteiro e três mil décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, a partir da Primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série, 
ou Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série (conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive), até a Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série 
subsequente (exclusive), que ocorrerá ao final de cada Período de Capitalização da Segunda Série (“Remuneração da Segunda Série” e, em conjunto com a Remuneração da Primeira 
Série, “Remuneração”), de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (p) Pagamento da Remuneração da Primeira Série: Ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada em razão do resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração da Primeira Série será paga nos meses de junho e dezembro de cada ano, conforme datas constantes na tabela indicada na Escritura 
de Emissão, sem carência, a partir da Data de Emissão, sendo certo que: (i) o primeiro pagamento da Remuneração da Primeira Série será realizado em 13 de dezembro de 2024; e 
(ii) os demais pagamentos da Remuneração da Primeira Série ocorrerão sucessivamente, sendo o último pagamento realizado na Data de Vencimento da Primeira Série (cada uma 
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série”). O pagamento da Remuneração da Primeira Série será feito pela Emissora aos debenturistas, de acordo 
com as normas e procedimentos da B3. (q) Pagamento da Remuneração da Segunda Série: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das 
Debêntures da Segunda Série e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a 
Remuneração da Segunda Série será paga nos meses de junho e dezembro de cada ano, conforme datas constantes na tabela indicada na Escritura de Emissão, sem carência, a partir 
da Data de Emissão, sendo certo que: (i) o primeiro pagamento da Remuneração da Segunda Série será realizado em 13 de dezembro de 2024; e (ii) os demais pagamentos da 
Remuneração da Segunda Série ocorrerão sucessivamente, sendo o último pagamento realizado na Data de Vencimento da Segunda Série (cada uma dessas datas, uma “Data de 
Pagamento da Remuneração da Segunda Série” e, indistintamente ou em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série, “Data de Pagamento da 
Remuneração”). O pagamento da Remuneração da Segunda Série será feito pela Emissora aos debenturistas, de acordo com as normas e procedimentos da B3. (r) Amortização 
Programada das Debêntures da Primeira Série: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série e/ou do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Primeira Série será amortizado em 3 (três) parcelas anuais e consecutivas, a partir do 3º (terceiro) ano (inclusive) contado da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento em 
13 de junho de 2027 e o último na Data de Vencimento da Primeira Série, conforme tabela indicada na Escritura de Emissão; (s) Amortização Programada das Debêntures da Segunda 
Série: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série e/ou do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures da Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será amortizado em 
3 (três) parcelas anuais e consecutivas a partir do 5º (quinto) ano (inclusive), contado da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento em 13 de junho de 2029 e o último na Data 
de Vencimento da Segunda Série, conforme tabela indicada na Escritura de Emissão; (t) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Emissora: (i) com relação àquelas que estejam custodiadas eletronicamente pela B3, utilizando-se os procedimentos adotados pela B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não 
estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na sede da Emissora ou, conforme o caso, (b) de acordo com os procedimentos adotados pelo Escriturador (conforme definido na 
Escritura de Emissão); (u) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas 
às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”); (v) Repactuação Programada: Não haverá repactuação programada das Debêntures; (w) Agência de Classificação de Risco: A agência de 
classificação de risco das Debêntures será a Fitch Ratings Brasil Ltda., com sede na Alameda Santos, 700, 7º andar, CEP 01418-100, Cerqueira Cesar, cidade de São Paulo, estado de 
São Pulo, inscrita no CNPJ sob o n° 01.813.375/0002-14 (“Agência de Classificação de Risco”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder a Agência de 
Classificação de Risco na prestação de tais serviços). Sem prejuízo do disposto na Escritura de Emissão, caso a Emissora deseje alterar, a qualquer tempo, a Agência de Classificação 
de Risco ou a Agência de Classificação de Risco cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir o relatório de classificação de risco das 
Debêntures, a Emissora poderá substituir a Agência de Classificação de Risco, sem a necessidade de aprovação dos Debenturistas, desde que a agência de classificação de risco 
substituta seja a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda. ou a Moody’s América Latina Ltda.; (x) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emissora poderá, observados os termos e 
condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures de cada Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total”) (i) a partir de 13 de junho de 2026, inclusive, no que se refere às Debêntures da Primeira Série; e (ii) a partir de 
13 de junho de 2027, inclusive, no que se refere às Debêntures da Segunda Série, conforme procedimentos descritos na Escritura de Emissão. Por ocasião do Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, os Debenturistas das referidas Séries farão jus ao pagamento do Valor 
Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva Série, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração da respectiva Série, calculados pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Série em questão 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série e/ou da Segunda Série (exclusive), 
conforme o caso, acrescido de eventuais Encargos Moratórios, e, ainda, acrescido de prêmio de resgate (“Prêmio de Resgate”), calculado pro rata temporis, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário da respectiva Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração da Primeira Série 
e/ou da Segunda Série, conforme o caso, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira 
Série e/ou da Segunda Série (inclusive) e a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira e/ou Segunda Série (exclusive), de acordo com a metodologia de cálculo prevista na 
Escritura de Emissão; (y) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das 
Sociedades por Ações, adquirir Debêntures por valor igual ou inferior ao respectivo Valor Nominal Unitário desde que observadas as regras previstas na Resolução da CVM n° 77, de 
29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), bem como as demais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das informações financeiras trimestrais ou demonstrações financeiras da Emissora (“Aquisição Facultativa”), 
conforme procedimentos descritos na Escritura de Emissão; (z) Oferta de Resgate Antecipado Facultativa: A Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta facultativa de 
resgate antecipado da totalidade das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série, sem a necessidade de qualquer permissão ou regulamento prévio, com o 
consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas das respectivas Séries, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os 
Debenturistas das Séries em questão, para aceitar o resgate antecipado das Debêntures da respectiva Série de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos 
na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativa”). O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado Facultativa será equivalente 
ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, objeto de resgate, acrescido 
da Remuneração da Série em questão, calculada pro rata temporis, a partir da Primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva Série ou da Data de Pagamento da 
Remuneração da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, acrescido de eventuais Encargos Moratórios, se for o caso, e de 
eventual prêmio que tenha sido oferecido pela Emissora; (aa) Eventos de Vencimento Antecipado: as obrigações constantes na Escritura de Emissão serão consideradas 
antecipadamente vencidas na ocorrência de eventos de vencimento antecipado previstos na Escritura de Emissão ("Eventos de Vencimento Antecipado"), sendo certo que a 
qualificação (automático ou não automático), prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), ressalvas e/ou exceções, bem como demais especificações, em relação a 
tais eventos serão negociados e definidos na Escritura de Emissão; (bb) Destinação dos Recursos: A totalidade dos recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da colocação 
das Debêntures será utilizada da seguinte forma: (i) no mínimo 70% (setenta por cento) da Emissão para refinanciamento de dívidas bancárias ou operações de mercado financeiro 
ou de capitais, local ou internacional; e (ii) o saldo remanescente, se houver, para capital de giro. (cc) Demais Características das Debêntures: Todas as demais condições e regras 
específicas relacionadas à Emissão das Debêntures serão tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. (ii) autorizar Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos 
e celebrar todos os documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à negociação e formalização (a) da Escritura de Emissão; (b) do 
Contrato de Distribuição; e (c) de todos os demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e da Oferta; e (iii) aprovar a ratificação de todos os atos já praticados 
pela Diretoria da Companhia com relação às deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de Administração, da qual foi 
lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e por todos os presentes. Mesa: Presidente: Sra. Paula Melo Suzana Gomes; Secretário(a): 
Mônica Nunes Teixeira Pinto. Membros do Conselho de Administração: Paula Melo Suzana Gomes, Fernando Cornette Marques, José Luiz Junqueira Simões, Miguel Giudicissi Filho, 
Roberto Cornette Marques, Dorothea Fonseca Furquim Werneck, Marcos Prado Troyjo e Rui Willig. São Paulo, 16 de maio de 2024. Mesa: Paula Melo Suzana Gomes - Presidente; 
Mônica Nunes Teixeira Pinto - Secretária. Membros do Conselho de Administração: Paula Melo Suzana Gomes; Fernando Cornette Marques; José Luiz Junqueira Simões; Roberto 
Miguel Giudicissi Filho; Cornette Marques; Dorothea Fonseca Furquim Werneck; Marcos Prado Troyjo; Rui Willig.

Houston S.A. - Empreendimentos e Participações
CNPJ/MF nº 53.811.196/0001-60

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (Valores expressos em milhares de Reais)
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

31/12/23 31/12/22
Receita operacional bruta 28.592 31.315
Alugueis e receitas do shopping São Luís 27.747 29.983
Vendas de unidades imobiliárias 845 1.332
(-) Deduções da receita bruta - impostos e descontos (2.184) (3.142)
Receita operacional líquida 26.408 28.173
(-) Custos e unidades imobiliárias vendidas (6.501) (8.265)
Lucro bruto 19.907 19.908
(-) Despesas operacionais: (9.445) (8.071)
Administrativas (6.686) (5.550)
Tributárias (536) (33)
Depreciação e amortizações (1.910) (1.909)
Perdas estimadas nos recebíveis (313) (579)
Provisão para riscos tributários (1.622) 199
(+) Lucro da equivalência patrimonial 1.302 (963)
(+) Dividendos e demais receitas 4.004 69
Lucro operacional antes do resultado financeiro 14.146 11.142
(+/-) Receitas/despesas financeiras líquidas 1.861 1.320
Lucro antes dos impostos 16.007 12.462
(-) IRPJ e CSLL (4.878) (3.396)
Lucro líquido do exercício 11.129 9.066
Quantidade por lote de mil ações 443.241 443.241
Lucro líquido básico por ações em reais - R$ 0,0251 0,0205DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio líquido
Capital Social 

Realizado
Reserva 

Legal
Reserva de Incen-

tivos Reflexa
Reserva de Lucros 

a Realizar
Dividendo 
Adicional

Ajuste de Avalia-
ção Patrimonial

Resultado 
Abrangente

Total do Patri-
mônio Líquido

Saldo em 31 de dezembro de 2021 107.899 780 1.460 2.284 3.978 50.785 9 167.195
Lucro líquido do exercício - - - - 9.066 - - 9.066
Constituição da reserva legal - 454 - - (454) - - -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (2.153) - - (2.153)
Distribuição dividendos adicionais propostos - - - - (3.978) - - (3.978)
Ajustes de avaliação patrimonial: - - - - - - - -
Depreciação propriedades para investimentos - - - 960 - (960) - -
Saldo em 31 de dezembro de 2022 107.899 1.234 1.460 3.244 6.459 49.825 9 170.130
Lucro líquido do exercício - - - - 11.129 - - 11.129
Constituição da reserva legal - 557 - - (557) - - -
Reserva de incentivo fiscal reflexa - - 808 - (808) - - -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (2.441) - - (2.441)
Aumento de capital – AGO 15/12/2023: 6.459 - - - (6.459) - - -
Ajustes de avaliação patrimonial: - - - - - - - -
Depreciação propriedades para investimentos - - - 961 - (961) - -
Ajuste de aval. reflexa das coligadas - - - 8 - 1 (9) -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 114.358 1.791 2.268 4.213 7.323 48.865 - 178.818

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO DIRETO
31/12/23 31/12/22

Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 9.171 11.710
Recebimentos 22.561 22.538
Recebimentos de alugueis 20.757 18.426
Recebimentos da venda de imóveis 658 3.298
Demais recebimentos 1.146 814
Pagamentos (13.390) (10.828)
Fornecedores de serviços (1.815) (1.250)
Salário e pró-labore (3.396) (3.126)
Tributos e encargos sociais (8.072) (6.367)
Despesas administrativas (107) (85)
Caixa líquido consumido pelas atividades de investimentos (4.227) (5.457)
Investimentos em estoques e imobilizados (2.074) (153)
Pagamento de dividendos aos acionistas - distribuição (2.153) (5.304)
Variação líquida de caixa 4.944 6.253
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2021 - 11.347
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2022 17.600 17.600
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2023 22.544 -

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Ativo 31/12/23 31/12/22
Circulante 63.868 56.330
Caixa e equivalentes de caixa 22.544 17.600
Contas a receber de clientes 873 719
Estoques de unidades imobiliárias 39.666 37.535
Dividendos propostos a receber 173 71
Impostos a compensar 498 295
Demais créditos a receber 114 110
Não circulante 165.770 166.232
Realizável a longo prazo 1.784 1.545
Contas a receber de clientes e coligadas 1.241 928
Estoques de unidades imobiliárias 526 600
Incentivos fiscais - Finor 17 17
Investimentos 163.912 164.601
Propriedades para investimentos (2) 147.559 149.448
Participações societárias (1) 16.353 15.153
Imobilizado 69 82
Equipamentos CPD e software 63 69
Móveis e utensílios 6 13
Intangível 5 4
Total do ativo 229.638 222.562

Passivo e patrimônio líquido 31/12/23 31/12/22
Circulante 4.244 3.762
Fornecedores 172 119
Obrigações tributárias 1.276 1.289
Dividendos minimos obrigatórios 2.441 2.153
Demais obrigações 355 201
Não circulante 46.576 48.670
Impostos diferidos 42.337 42.437
Partes relacionadas - São Luís Administradora 4.236 6.229
Partes relacionadas - Socic 3 4
Total do passivo 50.820 52.432
Patrimônio líquido 178.818 170.130
Capital social realizado (3) 114.358 107.899
Reserva legal 1.791 1.234
Reservas de incentivos fiscais 2.268 1.460
Reservas de lucros a realizar 4.213 3.244
Dividendo adicional proposto 7.323 6.459
Ajuste de avaliação patrimonial 48.865 49.825
Resultado abrangente - 9
Total do passivo e patrimônio líquido 229.638 222.562

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Contexto Operacional: A Sociedade tem como atividade principal a exploração do empre-
endimento denominado Shopping São Luís e a exploração do ramo da atividade imobiliária.
Notas Explicativas: 1. Participações societárias – A Companhia possui os seguintes 
investimento no capital de empresas do GRUPO SOCIC: Houston do Nordeste S.A, CNPJ 
10.308.971/0001-57, possui 7,33% da totalidade do capital; possui ainda 50% da 
totalidade do capital social da São Luís Administradora de Shopping Center Ltda., CNPJ 

01.637.668/0001-07, esses investimentos estão registrados e avaliados pelo método da 
equivalência patrimonial.
2. Propriedades para Investimentos – São Luís Shopping Center: Na avaliação 
do empreendimento denominado São Luís Shopping Center localizado na cidade de 
São Luís/MA a companhia adotou como valor justo o custo atribuído (Deemed Cost), 
os ajustes tomaram por base laudo de empresa especializada que avaliou o valor de 

mercado, a vida útil remanescente do shopping, bem como seu valor residual. O ajuste 
da avaliação patrimonial contabilizado em 1º/01/2010 é de R$ 57.711, líquido dos 
efeitos tributários. 
3. O capital social da companhia esta assim distribuído: 254.984.193 ações ordi-
nárias e 188.256.632 ações preferenciais, totalizando 443.240.825 ações subscritas 
no montante de R$ 114.358.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
As Demonstrações Financeiras estão sendo apresentadas em milhares de reais, até 31 de 
dezembro de 2009 foram apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, as quais abrangem as disposições contidas nas Leis 6.404/76, 11.638/07 e 
11.941/09, pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
- CPCs, tendo optado pela adoção do Pronunciamento Técnico CPC PME - Contabilidade 
para Pequenas e Médias Empresas e nas normas emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade. A partir de 1º de janeiro de 2010 a administração optou pela convergência 
dos sistema contábil brasileiro para as Normas Internacionais de Contabilidade - IFRS, 
sempre considerando a relação custo x benefício e a relevância das informações a serem 
divulgadas, a principal mudança se deu pela adoção do Valor Justo no Ativo Imobilizado, 
CPCs 27, 37 e 43 e ICPC 10 – ICPC –Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo 
Imobilizado e à Propriedade para Investimentos, os demais CPCs decorrentes das aplica-
ções das demais normas não tiveram impacto relevante nas demonstrações financeiras 

apresentadas. No encerramento do exercício social de 2011, o empreendimento - SLS 
foi reclassificado para Estoques e considerado como unidades para negociação no curso 
normal e ordinário do seu ramo de atividade, havia nessa época combinações de negócios 
em andamento. A partir de 01/01/2022, a administração optou pela transferência dos 
Estoques para Propriedades para Investimentos, manifestou sua intenção em auferir 
rendimentos com alugueres e esperar pela retomada da valorização do empreendimento, 
essa intenção surgiu logo após a quitação do financiamento tomado junto ao Bradesco 
para a expansão do Shopping - SLS e logo após a retomada da normalidade do período pós 
pandemia da Covid 19 e a retomada da economia, pondo fim as combinações de negócios 
em andamento. Os saldos transferidos não apresentaram quaisquer diferenças entre o 
Valor Justo (“Deemed Cost”) atribuído em 01/01/2010 com o saldo contábil apresentado 
em 01/01/2022. Foi aplicado teste de recuperabilidade (“impairment”), a administração 
entende, baseada em recentes negociações divulgadas pelo imobiliário, que os saldos da 

conta propriedade para Investimentos , Shopping - SLS, em 31/12/2022 no valor de R$ 
149.448, líquido da depreciação, evidência e reflete adequadamente o Valor Atribuído real 
(“”Deemed Cost”) do empreendimento, cujo saldo reconhecido com base nos CPCs 27, 
37 e 48 quando da adoção inicial das Normas Internacionais - IFRS em 01/01/2010, se 
manteve coerente com a avaliação ao “Valor de Mercado” , não havendo a necessidade de 
reconhecimento de ganhos ou perdas provenientes de alterações do valor Justo em seu 
resultados no exercício corrente. A mais valia da construção está avaliada em R$ 48.024 
e sua depreciação no valor de R$ 960 foi depreciada com base na taxa de 2% ao ano, 
taxa usada e aceita como razoável pela maioria dos empreendedores de shoppings no 
Brasil. A depreciação da mais valia da construção, no valor de R$ 960, foi considerada 
como realizada e ajustada a débito da conta Ajustes de Avaliação Patrimonial e a crédito 
da conta Reserva de Lucros a realizar - IFRS.

ADMINISTRAÇÃO
Diretora Presidente: Virgínia de Medeiros Claudino Milani
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Diretor Comercial: José Carlos Barbosa dos Santos

Diretora Administrativa: Gisélia de Medeiros Claudino
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